72) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar redação no inciso IX, Artigo 191, inciso do Plano Diretor, ficando com a seguinte redação:

IX. garantir padrões básicos de vida, o que supõe o suprimento de necessidades sociais, que produzem a segurança da existência, da sobrevivência cotidiana e da dignidade humana, dando prioridade absoluta a erradicação da miséria e garantia da alimentação saudável nos primeiros anos de vida.

